
 
MUNICÍPIO DE NOVAIS 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 65.711.699/0001-43 

 

Fone (17) 3561-8780 
Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-000 – Novais/SP 

www.novais.sp.gov.br / contratos@novais.sp.gov.br 

CONTRATO Nº 040/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO COMO 
CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE NOVAIS, E DE OUTRO, COMO CONTRATADA, A 
EMPRESA APS TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA,TENDO POR OBJETO A CESSÃO 
DE DIREITO DE USO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO EM SAÚDE. 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, no final assinadas, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
NOVAIS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, Situado à Rua Antônio Blasques 
Romeiro, n° 350, Centro, na Cidade de Novais, Estado de São Paulo, Inscrito no CNPJ 
sob nº 65.711.699/0001-43, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato, representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. PAULO CESAR DIAS PINHEIRO, 
portador do CPF nº 220.598.568-09 e do RG nº 29.103.644-2 SSP/SP, de outro lado a 
empresa APS TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA, Inscrita no CNPJ sob o nº 
04.334.666/0001-37, estabelecida na Avenida Humaitá, nº 231, B, Vila Mendonça, CEP: 
16.015-090, na Cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sócio Proprietário, o Sr. 
ROBERTO ALVES, portador do CPF nº 131.047.038-33 e do RG nº 18.489.618-6 
SSP/SP, têm entre si justo e avençado, em observância ao PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Nº 003/2022, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022, HOMOLOGADO em 
27/04/2022 com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores, assim como pelas condições 
do EDITAL, termos da proposta vencedora e mediante cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:  
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa para o fornecimento de 
licença de uso, por prazo determinado, de sistemas informatizados e serviços de 
implantação, conversão, treinamento, suporte técnico e manutenção do sistema de Gestão 
de Saúde Web, de acordo com as especificações do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
 
2.1. Pela prestação dos serviços descritos no Objeto deste Contrato por parte da 
CONTRATADA, a CONTRATANTE remunerará à mesma pelo valor global de R$ 
60.475,00 (sessenta mil, quatrocentos e setenta e cinco reais), que será pago na seguinte 
conformidade: 
2.1.1. Pela Implantação dos Softwares a importância de R$ 475,00 (quatrocentos e 
setenta e cinco reais), em parcela única, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a 
comprovação da execução dos serviços. 
2.1.2. Em 12 (doze) parcelas iguais e mensais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
totalizado do valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
2.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, diretamente à CONTRATADA, 
mediante a apresentação da documentação fiscal, devidamente atestada pelo 
departamento responsável pelo recebimento dos referidos serviços.  
2.3. Não será efetuado pagamento antecipado em relação ao prazo previsto. 
2.4. Em ocorrendo devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 
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pagamento começará a partir da data de reapresentação. 
2.5. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com custo, 
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais, 
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à 
execução do objeto contratado, ainda que não especificados no EDITAL e seus anexos. 
2.6. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
2.7. Os pagamentos serão efetuados mediante ordem bancária creditada em conta 
corrente da CONTRATADA ou outra forma previamente convencionada entre as partes. 
2.8. Os preços contratados serão reajustados, em caso de renovação contratual, tomando-
se por base o INPC/IBGE, relativo ao período dos últimos 12 (doze) meses. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
3.1. A vigência contratual para todos os serviços contratados será de 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura do Contrato, ocorrendo seu término em 03/05/2023. 
3.2. A vigência contratual admite prorrogação nos termos do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93, 
mediante termo aditivo assinado pelas partes. Se a proponente vencedora deixar de 
cumprir as exigências do Instrumento Contratual, ficará sujeita às penalidades previstas na 
legislação vigente e no presente Contrato. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
4.1. A prestação do serviço objeto deste instrumento de contrato dar-se-á de forma 
imediata, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do termo contratual, 
nos termos definidos no TERMO DE REFERÊNCIA e conforme cronograma expedido pela 
Prefeitura. 
4.2. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação de 
qualquer irregularidade. 
4.3. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas, tais como, seguros, 
transporte, tributos, demais encargos decorrentes da prestação dos serviços e da própria 
aquisição dos serviços. 
4.4. As requisições dos serviços deverão conter: 
4.4.1. Identificação da unidade requisitante. 
4.4.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo nº 003/2022 – Pregão 
Presencial nº 01/2022). 
4.4.3. Número do Contrato. 
4.4.4. Identificação da CONTRATADA. 
4.4.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades. 
4.4.6. Data e horário para execução dos serviços. 
4.5. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem 
a comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA, inclusive fac-
símile e correio eletrônico. 
4.6. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste contrato e em consonância 
com o edital e a Proposta de Preço apresentada pela mesma. 
4.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
4.8. Providenciar a correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
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CONTRATANTE, conforme prazos e condições previstas neste contrato. 
4.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação 
vigente.  
4.10. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
fiscais, comerciais, trabalhistas e outros que decorram dos compromissos assumidos no 
contrato, não se obrigando a CONTRATANTE a fazer-lhe restituições ou reembolsos de 
qualquer valor despendido com este pagamento. 
4.11. Estar ciente de que o CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento 
e/ou serviço executado em desacordo com o explicitado no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA do Edital. 
4.12. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
fiscalização do CONTRATANTE, promovendo o fácil acesso aos serviços em execução e 
atendendo prontamente os questionamentos requeridos. 
4.13. A CONTRATADA não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em 
parte, decorrentes deste contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE. 
4.14. Caberá à CONTRATADA responder, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes do fornecimento. 
4.15. Comunicar ao CONTRATANTE, com a maior brevidade possível caso a caso, as 
causas que impossibilitaram ou possam vir a impossibilitar o cumprimento dos termos e 
prazos previstos no presente edital, inclusive quando decorrentes de atos e fatos do 
CONTRATANTE. 
4.16. Executar o objeto nos termos do contrato e edital originário, de acordo com as 
melhores técnicas, mantendo pessoal técnico qualificado para seu atendimento satisfatório 
durante a vigência contratual. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas objeto da presente licitação serão atendidas com os recursos 
orçamentários consignados no orçamento vigente, sob as seguintes classificações abaixo 
discriminadas: 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
02.08 Fundo Municipal de Saúde – 10.301.0012.2023 Manutenção da Atenção Básica à 
Saúde – Categoria Econômica 3.3.90.40 Serviço de Tecnologia da Informação e 
Comunicação / Locação de Softwares - Ficha n° 216 – Fonte de Recurso – Tesouro 
Municipal. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. São obrigações da CONTRATANTE:  
6.1.1. Fiscalizar e acompanhar a prestação do serviço objeto licitado. 
6.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo 
setor competente, exceto quando constatados motivos que demonstrem que os serviços 
não estão de acordo com as devidas especificações técnicas, mesmo acompanhadas da 
Nota Fiscal, mediante termo de rejeição do Objeto do Contrato, lavrado pelo Departamento 
competente. 
6.1.3. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA, devidamente credenciados, nas 
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dependências da CONTRATANTE, para fins de execução dos serviços. 
6.1.4. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade verificada na execução dos 
serviços e interromper imediatamente o mesmo, se for o caso. 
6.1.5. Prestar os esclarecimentos à CONTRATADA, referentes ao objeto do contrato. 
6.1.6. Rejeitar a prestação dos serviços realizados por terceiros em nome da 
CONTRATADA, sem comunicação e autorização prévia da CONTRATANTE. 
6.1.7. Manter livre acesso aos técnicos da CONTRATADA, por ocasião das intervenções 
técnicas. 
6.1.8. Fornecer os elementos básicos e dados complementares necessários à prestação 
dos serviços. 
6.1.9. Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA quando da realização das 
intervenções técnicas (“in loco” ou “remoto”), desde que agendadas previamente, visando 
otimizar os trabalhos. 
6.2. São obrigações da CONTRATADA: 
6.2.1. Prestar o serviço objeto licitado conforme especificações deste EDITAL e TERMO 
DE REFERÊNCIA em consonância com a proposta de preço. 
6.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
6.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pelo CONTRATANTE. 
6.2.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato. 
6.2.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do 
valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho. 
6.2.6. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte, 
tributos, demais encargos decorrentes da prestação dos serviços. 
6.2.7. Comparecer sempre que solicitado a Unidade Básica de Saúde, em horário por esta 
estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências. 
6.2.8. O não cumprimento total ou parcial por parte da CONTRATADA ensejará a sua 
rescisão independentemente de notificação ou interpolação judicial ou extrajudicial. 
6.2.9. Designar técnico(s) devidamente capacitado(s) para acompanhar o desenvolvimento 
dos serviços e desempenhar as atividades de coordenação técnica e administrativa do 
projeto. 
6.2.10. Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle da utilização dos sistemas 
licenciado, incluindo: 
6.2.10.1. Assegurar a existência e manutenção de condições técnicas adequadas à 
instalação, configuração e utilização das instalações dos sistemas licenciados. 
6.2.10.2. Realizar e manter em sua posse backup adequado e atualizado para satisfazer 
às necessidades de segurança de suas informações, assim como “restart” e recuperação 
no caso de falha dos equipamentos. 
6.2.10.3. Assegurar a efetiva utilização dos serviços contratados pelos setores 
correspondentes. 
6.2.11. É de inteira responsabilidade da contratada manter seus dados atualizados, 
inclusive e-mail, que servirá para intimações, notificações, remessa de empenhos, 
solicitações e demais comunicações necessárias entre o Poder Público e a empresa. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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7.1. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou 
pela inadimplência. 
7.2. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento 
dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 
7.3. A recusa injustificada da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente 
assinado o Termo de Contrato importará em multa de 20% sobre o valor total constante da 
proposta. A recusa se configura a partir do 5° dia útil da data da notificação para retirada e 
devolução devidamente assinado. Também incide nas mesmas sanções a microempresa 
ou empresa de pequeno porte que, uma vez consultada, valer-se do tratamento 
privilegiado de que trata os artigos 42 e 43, da Lei Complementar nº. 123/2006, e que, sem 
justo motivo deixar de contratar por não apresentar a regularidade tempestiva da situação 
fiscal. 
7.4. Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor total dos serviços fornecidos no 
mês anterior, ao dia de atraso na execução do serviço nos primeiros 05 (cinco) dias de 
atraso, sendo o percentual elevado para 2% (dois por cento) ao dia, no caso de 
reincidências, sem prejuízo da CONTRATANTE decidir pela rescisão unilateral do contrato 
por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo do processo de advertência. O limite máximo 
do percentual de multa fica limitado a 20 (vinte) por cento do valor do contrato. 
7.5. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, durante sua execução, em 
decorrência de qualquer descumprimento de suas cláusulas, que não se enquadrem no 
subitem 12.4, sem prejuízo do processo de advertência. 
7.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, cobrada 
proporcionalmente à proporção não cumprida do objeto, sem prejuízo da aplicação 
concomitante da sanção de impedimento de licitar ou contratar previstas na Lei Federal nº 
8.666/93; Multa de 50% (cinquenta por cento do valor do contrato cobrada 
proporcionalmente à etapa não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção 
de declaração de inidoneidade prevista na mesma lei, nas hipóteses em que a rescisão 
ocorra com fundamento nos incisos I a XI, da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo do 
dever de indenizar a Contratante ou Terceiros. 
7.7. Igualmente poderá ser sancionado com a declaração de inidoneidade, a licitante que, 
por seu comportamento restar demonstrado a incursão em um dos dispositivos previstos 
no artigo 88, da Lei nº 8.666/93. 
7.8. Da Contratada que deixar de manter atualizado o preposto e os seus dados, inclusive 
e-mail, bem como deixar de responder qualquer notificação no prazo estipulado, sujeitar-
se-á a aplicação de multa em 0,5% (meio por cento) sobre o valor total contratado, 
independente das demais medidas necessárias. 
7.9. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade 
que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município de Novais, ou de 
declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas 
do Estado. 
7.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, podendo as multas ser 
descontadas dos créditos da empresa contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa 
ou judicialmente. 
7.11. Após a assinatura do contrato a Contratada ficará sujeita as penalidades previstas no 
respectivo instrumento contratual, sem prejuízo de demais penas aplicadas na forma da 
legislação vigente. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
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8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente processo se processará de acordo 
com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações.  

 
 

CLÁUSULA NONA - DO FORO COMPETENTE 
 
9.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro 
da Comarca de Tabapuã/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
9.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 
 

Município de Novais/SP, 03 de maio de 2022. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CONTRATANTE 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO – Prefeito Municipal 
 
 
 
 

APS TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA  
CONTRATADA 

ROBERTO ALVES – Sócio Proprietário  
 
Testemunhas: 
 
1ª___________________________________________ 
ANTONIO DE ASSIS MUNHOZ 
CPF. 001.390.728-02 
 
 
2ª___________________________________________ 
ANGELA MARIA DA SILVA QUINTO 
CPF. 008.912.448-08 
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ANEXO I - CONTRATO Nº 040/2022 
 

Respaldo legal: Processo de Licitação nº 003/2022 - Pregão Presencial nº 01/2022 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de licença de uso, por prazo 
determinado, de sistemas informatizados e serviços de implantação, conversão, 
treinamento, suporte técnico e manutenção do sistema de Gestão de Saúde Web, de 
acordo com as especificações do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Fornecedor: APS TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA 
 

ITEM DRESCRIÇÃO 
IMPLANTAÇÃO 

PARCELA 
ÚNICA 

VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL 
/12 MESES 

01 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO, 
POR PRAZO DETERMINADO, DE 
SISTEMAS INFORMATIZADOS E SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, 
TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 
DE SAÚDE WEB 

R$ 475,00 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

VALOR TOTAL PARA O PERÍODO DE 12(DOZE) MESES 

R$ 60.475,00 
(sessenta mil, 
quatrocentos e 
setenta e cinco 
reais) 

 
Município de Novais/SP, 03 de maio de 2022. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CONTRATANTE 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO – Prefeito Municipal 
 
 
 
 

APS TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA  
CONTRATADA 

ROBERTO ALVES – Sócio Proprietário  
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MUNICÍPIO DE NOVAIS/SP 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 040/2020; PROCESSO LICITAÇÃO Nº 003/2022, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 01/2022; Contratante: MUNICÍPIO DE NOVAIS, CNPJ: 65.711.699/0001-43; 
Contratada: APS TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA, CNPJ nº 04.334.666/0001-37; 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de licença de uso, por prazo 
determinado, de sistemas informatizados e serviços de implantação, conversão, 
treinamento, suporte técnico e manutenção do sistema de Gestão de Saúde Web, de 
acordo com as especificações do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; Vigência: 
03/05/2022 a 03/05/2023; Classificação Orçamentária: Conforme Cláusula Quinta do 
referido Contrato; Valor Global Estimado: R$ 60.475,00; Data da assinatura: 03/05/2022. 
Município de Novais/SP, 03 de maio de 2022. PAULO CESAR DIAS PINHEIRO - Prefeito 
Municipal. PUBLIQUE-SE. 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
 
CONTRATADA: APS TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA 
 
CONTRATO Nº 040/2022 
 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de licença de uso, por prazo 
determinado, de sistemas informatizados e serviços de implantação, conversão, 
treinamento, suporte técnico e manutenção do sistema de Gestão de Saúde Web, de 
acordo com as especificações do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico. 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP. 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil. 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s). 
e) é de exclusiva responsabilidade de o contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação. 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Município de Novais/SP, 03 de maio de 2022. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 220.598.568-09 
 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 220.598.568-09 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
 
Nome: PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 220.598.568-09 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
Pela contratada: 
 
Nome: ROBERTO ALVES 
Cargo: Sócio Proprietário 
CPF: 131.047.038-33 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 220.598.568-09 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CNPJ Nº 65.711.699/0001-43 
 
CONTRATADA: APS TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA  
CNPJ Nº 04.334.666/0001-37 
 
CONTRATO N° 040/2022 
 
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2022 
 
VIGÊNCIA: 03/05/2022 a 03/05/2023 
 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de licença de uso, por prazo 
determinado, de sistemas informatizados e serviços de implantação, conversão, 
treinamento, suporte técnico e manutenção do sistema de Gestão de Saúde Web, de 
acordo com as especificações do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 
 
VALOR R$ 60.475,00 (sessenta mil, quatrocentos e setenta e cinco reais). 
 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as  
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.   
 

Município de Novais/SP, 03 de maio de 2022. 
 
 
 
 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal 
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